
 

O próprio Ministério da Educação através do Conselho Nacional de Educação e Câmara da 

Educação Básica fez estudos recentes sobre a aplicação da Lei do Piso Salarial do Magistério. A 

nós, particularmente interessa a Jornada e às condições de trabalho dos Profissionais do 

Magistério, por isso vou me ater a esses pontos. O Estudo na íntegra é muito longo, então 

selecionei os itens mais esclarecedores: 

A jornada máxima de trabalho docente é de 40 horas semanais, formada de 2/3 de 

interação com alunos e 1/3 para outras atividades docentes; 

 

Não existe clareza quanto a duração da hora de aula, que poderá ser de 50 ou 60 minutos. 

Assim das 40 horas semanais, 26 horas serão de aulas propriamente ditas, enquanto as 

14 horas restantes serão de preparação/formação. Se estas horas-relógio forem 

convertidas em horas-aula de 50 minutos, teremos 48 horas-aula no total da jornada. 

Dessas 32 horas-aula com alunos e 16 horas-aula sem alunos. 

 

As  horas correspondentes ao trabalho sem alunos deverão ser divididas em: ESTUDO: 

investir na formação contínua, graduação para quem tem nível médio, pós-gradução 

para quem é graduado, mestrado, doutorado. Sem falar nos cursos de curta duração 

que permitirão a carreira horizontal. PLANEJAMENTO: planejar adequadamente as 

aulas, o que é relevante para o ensino; e AVALIAÇÃO: Correção de provas, redações, 

acompanhamento do processo ensino- aprendizagem, tais como entrevistas com o 

aluno. Não é justo nem correto que o professor trabalhe em casa, fora da jornada, sem 

ser remunerado, corrigindo centenas de provas, redações e outros trabalhos. 

 

Atualmente a legislação em vigor equipara o trabalho realizado no local de trabalho e o 

realizado na residência do trabalhador, desde que comprovável, inclusive por meios 

eletrônicos. O professor, no caso poderia ser matriculado em cursos de interesse da 

administração municipal e realizá-los em sua casa, dentro de sua jornada de trabalho. 

 

O Estudo (recortado) está publicado abaixo. Pode ser encontrado na íntegra na página 

eletrônica do MEC. 

“O Parecer CNE/CEB nº 9/2009, que estabelece as Diretrizes para os Planos de Carreira e 

Remuneração para o Magistério dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, enfatiza que 

a valorização profissional se dá na articulação de três elementos constitutivos: carreira, jornada 

e piso.” 

Destaquemos, aqui, a necessidade da garantia de condições de trabalho para o professor, como 

fator necessário para assegurar a qualidade do ensino. De um lado, devem ser garantidos 

salários dignos e compatíveis com a importância de sua função social e sua formação, de tal 

modo que ele possa se dedicar com tranqüilidade e segurança à sua  profissão, sem 

necessidade de desdobrar-se em muitas classes e escolas, com excessivo número de alunos, ou 

até mesmo acumular outras atividades, o que evidentemente prejudica a qualidade de seu 

trabalho. 



Por outro lado, devem ser garantidas estrutura física e condições ambientais satisfatórias nas 

escolas, equipamentos, materiais pedagógicos, organização dos tempos e espaços escolares e a 

correta composição de sua jornada de trabalho, sem sobrecarregá-lo com excessivo trabalho 

em sala de aula, diretamente com os alunos. Isto resultará em profissionais  mais motivados e 

mais preparados para ministrar aulas e participar de todo o processo educativo em sua  

unidade escolar e no sistema de ensino. 

Outro aspecto a ser considerado é adoecimento dos professores em razão das condições de 

trabalho e inadequada composição da jornada, o que acarreta um custo crescente para os 

sistemas de ensino com a concessão de licenças e com substituições.” 

Para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais com valor abaixo do piso salarial 

profissional nacional, a lei 11.738/2008 determina também, em seu artigo 2º, § 4º, que na 

composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 (dois terços) da 

carga horária para o desempenho das atividades de interação com alunos. Desta forma, no 

mínimo 1/3 da jornada de trabalho deve ser destinado às chamadas atividades extraclasse. 

Contudo, a lei foi contestada junto ao Supremo Tribunal Federal (STF) por meio de Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADIN) impetrada pelos governos estaduais de Mato Grosso do Sul, 

Rio Grande do Sul, Paraná, Ceará e Santa Catarina, ainda no ano de 2008. Esta ADIN já foi  

superada por decisão definitiva daquela Corte, que declarou plenamente constitucional a Lei 

11.738/2008. Com tal decisão, a lei já deveria ter sido aplicada por todos os entes federados, 

em todos os sistemas de ensino do país, mas não é o que ocorre.” 

A definição do que é o piso salarial nacional está contida no parágrafo 1º do artigo 2º da lei, 

assim redigido: 

§ 1º- O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras do magistério 

público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais. 

Continuando, a mesma lei mais adiante (§ 4º do mesmo artigo 2º) trata da composição da 

jornada de trabalho: 

§ 4º- Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite de 2/3 (dois terços) da 

carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos. 

Logo, quando se afirma que vai se pagar certa quantia por determinado trabalho, há que se 

explicitar qual é a quantia e qual é o trabalho. O trabalho é tanto a quantidade de horas que se 

trabalha como é também a descrição dessas mesmas horas, ou seja, a descrição de como elas 

se dividem, dentro ou fora da sala de aula. 

Não há sentido e nem possibilidade lógica em se afirmar que será pago determinado valor a 

um profissional sem que se diga a que se refere este valor. 

O que a lei afirmou é que o Piso Salarial Nacional é igual a R$ 950,00 mensais (valor da época 

da publicação da lei), pago como vencimento (ou seja, sem que se leve em conta as 

gratificações e demais verbas acessórias), por uma jornada de 40 horas semanais (proporcional 

nos demais casos), sendo que essa jornada deve ser cumprida de modo que, no máximo, 2/3 



sejam exercidos em atividades de interação entre professores e alunos. 

A Lei do Piso, como também é conhecida a Lei nº 11.738/08, definiu que o período para 

atividade extraclasse deve corresponder a 1/3 da jornada, determinação essa que foi mantida 

pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI 4167. 

Em relação à constitucionalidade do § 4º do artigo 2º da Lei Federal n° 11.738/2008, 

transcrevemos parte do voto do Ministro Ricardo Lewandowski, quando fala da importância de 

um terço da jornada ser destinado para atividades extra-aula: 

“Eu ousaria, acompanhando agora a divergência iniciada pelo Ministro Luiz Fux, entender que 

o § 4º também não fere a Constituição pelos motivos que acabei de enunciar, pois a União tem 

uma competência bastante abrangente no que diz respeito à educação. 

Eu entendo que a fixação de um limite máximo de 2/3 (dois terços) para as atividades de 

interação com os alunos, ou, na verdade, para a atividade didática, direta, em sala de aula, 

mostra-se perfeitamente razoável, porque sobrará apenas 1/3 (um terço) para as atividades 

extra-aula. 

Quem é professor sabe muito bem que essas atividades extra-aula são muito importantes. No 

que consistem elas? Consistem naqueles horários dedicados à preparação de aulas, encontros 

com pais, com colegas, com alunos, reuniões pedagógicas, didáticas; portanto, a meu ver, esse 

mínimo faz-se necessário para a melhoria da qualidade do ensino e também para a redução 

das desigualdades regionais.” 

O julgamento ocorreu em 27/04/2011 e, portanto, desde então, todo ente da federação 

deveria organizar as jornadas de trabalho docentes de acordo com o disposto no § 4º do artigo 

2º. Consagrou-se a tese jurídica, portanto, que dá lastro aos dizeres da Lei do Piso, 

formando-se a proporcionalidade de um terço da jornada de trabalho para atividades 

extraclasses, que, por força de lei, deve cumprir a finalidade prevista no artigo 67, inciso V, da 

Lei Federal nº 9394/96 – LDB, ou seja, deve ser destinada para estudos, planejamento e 

avaliação. 

Assim, de acordo com a legislação, a jornada de trabalho de 40 horas semanais de trabalho 

deve ser composta da seguinte forma, independente do tempo de duração de cada aula, 

definido pelos sistemas de ensino: 

Duração total da jornada 

40 horas semanais 

Logo, para cumprimento do disposto no § 4º do artigo 2º da Lei Federal nº 11.738/08, não se 

pode fazer uma grande operação matemática para multiplicar as jornadas por minutos e 

depois distribuí-los por aulas, aumentando as aulas das jornadas de trabalho, mas apenas e tão 

somente destacar das jornadas previstas nas leis dos entes federados, um terço de cada carga 

horária. 

O trabalho do professor vai muito além de ministrar aulas. Para que sua atuação tenha mais 

qualidade, o professor precisa, além de uma ótima formação inicial, qualificar-se 



permanentemente e cumprir tarefas que envolvem a melhor preparação de suas atividades  

em:  

Horas com alunos 

26 horas semanais 

Horas para atividades extraclasse 

14 horas semanais 

 

Observe-se o texto da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, embora, aqui, não havia uma 

proporcionalidade definida: 

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos Profissionais do Magistério, 

assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério 

público: 

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho; 

 

Observe-se que o período que deve ser reservado dentro da jornada de trabalho para 

atividades extraclasses é para: 

ESTUDO: investir na formação contínua, graduação para quem tem nível médio, pós-gradução 

para quem é graduado, mestrado, doutorado. Sem falar nos cursos de curta duração que 

permitirão a carreira horizontal. Sem formação contínua o servidor estagnará no tempo quanto 

à qualidade e efetividade do trabalho, o que comprometerá a qualidade da Educação, que é 

direito social e humano fundamental; 

PLANEJAMENTO: planejar adequadamente as aulas, o que é relevante para o ensino;  

AVALIAÇÃO: Correção de provas, redações, acompanhamento do processo ensino- 

aprendizagem, tais como entrevistas com o aluno. Não é justo nem correto que o professor 

trabalhe em casa, fora da jornada, sem ser remunerado, corrigindo centenas de provas, 

redações e outros trabalhos. 

 

Ressalte-se o espaço das atividades extraclasse como momento de formação continuada do 

professor no próprio local de trabalho. Não é mais possível que os professores, como ocorre 

hoje na maior parte dos sistemas de ensino, tenham que ocupar seus finais de semana e 

feriados, pagando do próprio bolso, para participar de programas de formação de curtíssima 

duração, sem aprofundamento, que não se refletem em mais qualidade para seu trabalho, por 

conta da ausência de espaços em sua jornada de trabalho regular. 

O Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC), ou qualquer outra denominação que 

receba nos diferentes sistemas de ensino, se constitui em um espaço no qual toda a equipe de 



professores pode debater e organizar o processo educativo naquela unidade escolar, discutir e 

estudar temas relevantes para o seu trabalho e, muito importante, deve ser dedicado também 

à formação continuada dos professores no próprio local de trabalho. 

Tal formação deve ser efetivada por meio de parcerias e convênios entre as redes estaduais, 

distrital e municipais de ensino e as universidades públicas e agências públicas de formação de 

professores. Estas parcerias e convênios são importantes não apenas porque trazem para 

dentro das escolas as teorias educacionais e as propostas didáticas elaboradas e trabalhadas no 

interior das universidades, mas, também, porque permitem aos professores das escolas 

públicas interferir para alterar a própria informação inicial dos docentes nas universidades, 

expondo e discutindo sua prática cotidiana. Isto possibilitaria avançarmos na indissociável 

relação entre teoria e prática pedagógica, hoje muito distanciada. Este tipo de trabalho 

influenciaria, certamente, na própria formação inicial dos professores e aproximaria a escola 

real da escola ideal, pela qual lutamos. 

O Horário de Trabalho Pedagógico em Local de Livre Escolha pelo docente (HTPLE) é essencial 

para que o trabalho do professor tenha a qualidade necessária e produza resultados benéficos 

para a aprendizagem dos alunos. Trata-se daquele trabalho que o professor realiza fora da 

escola, geralmente em sua própria residência, incluindo leituras e atualização; pesquisas sobre 

temas de sua disciplina e temas transversais; elaboração e correção de provas e trabalhos e 

outras tarefas pedagógicas. 

O professor sempre trabalhou, e muito, em sua própria residência. A composição da jornada de 

trabalho que considera e remunera este trabalho, reconhece um fato concreto e, com a lei 

11.738/08, melhora o tempo e as condições para que este trabalho seja feito. 

Registre-se que a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) foi alterada pela lei 12.551/11, 

sancionada pela presidenta Dilma Rousseff em 15 de dezembro de 2011, que equipara o 

trabalho realizado no local de trabalho e o realizado na residência do trabalhador, desde que 

comprovável, inclusive por meios eletrônicos. E o trabalho que o professor realiza em sua casa, 

estendendo a jornada, pode ser facilmente comprovado. 

Em relação à atividade do professor na sala de aula, é necessário que se preveja, em cada hora 

de trabalho com alunos, um tempo para atividades acessória daquela de ministrar aulas, que 

não deve ser confundido com os tempos destinados a outras finalidades. 

 

Conclusão 

 

Tem sido constantemente noticiado pelos meios de comunicação a queda do número de 

universitários formados em cursos voltados a disciplinas específicas do magistério e a cres- 

cente evasão de professores da educação pública para outras atividades, em razão dos baixos 

salários e da desvalorização profissional do magistério. Esta situação é contraditória com as 

necessidades da educação brasileira e com as políticas direcionadas à progressiva 

universalização do ensino no país. É necessário, portanto, combater as causas desta evasão e 



da pouca motivação dos jovens para o magistério. 

Temos a convicção de que, embora a lei 11.738/08 não resolva, por si, os problemas que se 

acumulam ao longo de muitas décadas no que se refere à valorização dos profissionais do 

magistério, a sua implantação contribui, e muito, para que retornem aos quadros da educação 

pública milhares de professores que se afastaram para exercerem outras profissões mais 

atraentes do ponto de vista salarial e das condições de trabalho. 

A Resolução CEB/CNE nº 2/2009, que fixa as Diretrizes Nacionais para os Planos de Carreira e 

Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública, aprovada pelo 

Conselho Nacional de Educação e homologada pelo Ministro da Educação, estabelece em seu 

art. 4º, Inciso IV: 

 

Art. 4º - 

(...) 

IV - reconhecimento da importância da carreira dos profissionais do magistério público e 

desenvolvimento de ações que visem à equiparação salarial com outras carreiras profissionais 

de formação semelhante; 

 

Além disso, o Plano Nacional de Educação (PNE) contempla a valorização dos profissionais do 

magistério, nos termos das Diretrizes para a carreira. 

Evidentemente, o Piso Salarial Profissional Nacional não atinge este objetivo, mas estabelece 

um novo patamar a partir do qual se pode persegui-lo. Da mesma forma, a destinação de, no 

mínimo, 1/3 da jornada de trabalho para atividades extraclasse não esgota a questão, posto 

que diversas entidades representativas dos professores da Educação Básica, inclusive sua 

entidade nacional, a Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação, têm apresentado 

reivindicações mais ousadas quanto à composição da jornada de trabalho. 

Entretanto, trata-se de um inegável avanço, que pode trazer de volta para as escolas públicas 

muitos profissionais que não suportavam as excessivas jornadas em salas de aula, com grande 

número de alunos. 

Assim, por tudo o que foi aqui apresentado, de forma sucinta, é forçoso reconhecer que a Lei 

Federal 11.738/2008 é mais uma contribuição ao processo de valorização dos profissionais do 

magistério e de melhoria da qualidade de ensino e, como tal, não pode ser ignorada ou 

descumprida pelos entes federados. 

Cabe, portanto, a todos os órgãos do Estado brasileiro cumpri-la e fazê-la cumprir, sob pena de 

se tornar letra morta uma lei que é resultado da luta dos professores e da conjugação dos 

esforços das autoridades educacionais, gestores, profissionais da educação e outros segmentos 

sociais comprometidos com a qualidade da educação e com os direitos de nossas crianças e 

jovens a um ensino de qualidade. 



 

 

 

 

 

 


